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INDICAÇÃO Nº 479 12026

Ementa: Indica a abertura de via pública na
lateral da Unidade Básica de Saúde (UBS)
da comunidade de Quebra Fuzil.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente indicação

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de

Obras e Infraestrutura, sugerindo a abertura de via pública na lateral da Unidade

Básica de Saúde (UBS) da comunidade de Quebra Fuzil, com O objetivo de melhorar o

acesso da população à referida unidade.

JUSTIFICATIVA

A Unidade Básica de Saúde (UBS) da comunidade de Quebra Fuzil é um

importante ponto de atendimento à população local, sendo essencial para a prestação

de serviços de saúde.

A abertura da referida via proporcionará melhores condições de acesso,

mobilidade e segurança para a população, além de contribuir para a organização do
fluxo de pessoas e veículos no entorno da unidade de saúde.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a

execução da presente indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 22 de abril de 2026.

Ligue o
Felipe de Moura Ferreira

Vereador
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